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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ne 2024.07.17.001
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 2024.07.10.001

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por
meio do(a) Agente de Contratação, realizará licitação, na modalidade Concorrência,
na forma eletrânica. nos termos da Lei ng 14.133, de lg de abrilde 2021, e demais
normas aplicáveis e, ainda. de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 02 de setembro de 2024
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento:Maior Desconto por Item
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link:comp ras,m2 atecn elogia.com. br

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa pêra
CONTRATAÇÃO OÉ PESSOA JURÍDICA PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA. GE;TAO,
ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERENCIA
DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMENISTRAÇÁO DIRETA E INDIRETA DO
MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTENCIA DO
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A VERIFICAÇÃO DO MODELO TANFARIO
APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE
POSSÍVEIS ISENÇÕES INDEVIDAS, VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS
DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA
ELETRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE - CE. conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo

l

1.2

D0 0B)ETO

de Referência. facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de
seu interesse.

julgamento
observadas as exigências contidas
especificações do objeta.

01.3 critério de adotado será
neste Edital

Maior
seus

Desconto
Anexos quanto

por Item,
as

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
2 .1 .As
contratação
Manutencao
despesa(s)
3.374.944,06

despesas decorrentes da execução
dotação

de Administracao

do objeto demandadoi objeto
0301.04.122.0003.2.005

no(s) elemento(s)
Pessoa Jurídica,

da

da Secretaria
33903900

aonera rao orçamentária

Outros Serviços de Terceiros
Financas.

e(três mil. novecentos
do orçamento vigente, observado se for

etrezentos setentamilhões. quatro
R$
de

quarenta e quatro reais e seis centavos);
o caso, o princípio da anualidade.
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parte integrante deste edital.

confomle critérios estabelecidos pré-qualificação acarretará na desclassificação da

Hcitação-us"então do certame será comunicada previamente aos licitantes. .
3.1.6 0 certame será reagendado após a conclusão da análise dos documentos ae

123. de 2006.

ⓒ
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legislação trabalhista;

Interesse Público - OSCIP.

nte;

órgão ou entidade.e aos autores do projeto as empresas integrantes do mesma

'1
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contrapartida nacional. não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
raide pessoas sancionadas.por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos

assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA

HABILITAÇAOte licitação. a fase de.habilitação sucederá as fases de apresentação

=RI'liil&,=1:1: 1:;Ê:=;.. ss .s?=.;ç=. 'gs'.:'s

EPROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

'1

.'''x
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4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempre:as

porte ou sociedade cooperativa
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta au, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da .proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances

envio de lances.

sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistemaitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para lento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

')

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrõnico, dos seguintes campos

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante. quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

doTermodeReferência; . . .. .. .

pretextos re«ime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

vigente

'r
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execução do contrato.

''1

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

da sessão pública.isponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

W# WÊ IH: IIHIEIEII'''"'"

CLASSIFICAÇÃO
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6.11. Será aditado para o envio de lances na concorrência eletrõnica o modo de
disputa "ABERTO E FECHADO.', em que os licitantes apresentarão lances públicos e

eletrõnico utilizado para divulgação.

'')

v.
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;am em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no Pais;

,'1

-'1

⑩
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6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei ng 12.187, de 29 de dezembro de 2009
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer. inferior ao descontodeHnido para a
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.
após deãnído o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo. a
ordem de classificação'inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação. for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser
acompanhada pelos demais llcitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licítatório.

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem.classificado
que. no prazo de 02 (duas) horas. envie a proposta ?dequada ao último lance
ofeüado após a negociação realizada, acompanhada. se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelec.ido.
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o

6.21 Após a negociação do preço o agente de contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta

'h

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verific.ará se a

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

:: l :u::=u' :g n:""Ê:.í :""«:: '"':'' "a:=
https://www.po rtaltranspa renda.gov.b r/sa ncoe s/cels; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e . . .. . .

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Geraldauniao
https://www.po rtaltranspa renda .gov.b r/sa ncoes/c nep?

Indiretas.

@.
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7.3.].. A tentativa de burla será veriHcada por meio dos vínculos societários,
linhasdefornecimentosimilares. dentreoutros. .. . ....:.-.--- x r--.

7.3.2. o licitante será convocado para manifestação previamente a sua

desclassHcaçãonstatada a existência de sanção, o licitante será reputada

;li''::::':: ::: !E E:::liÊIJã.?i::l::l$'., «,á : : :;.' ' p'"'''"«'. -'

7.i Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contivervíc os ínsanãveisccif:icações técnicas contidas no Termo de

Referênda; apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo defin do para reco suatz çao;uibilidade demonstrada, quando exigido pela

istraçãopresentar desconfo.rmidade .com quaisquer outras exigências deste
Editalou seus anexos, desde que insanável.

manifestação previamente à

7.8. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

.:ê: =q:::,.$..:=.':ÊR.:,.li?p''' '' ".á

'l'::l:::=,:'::;=;'::'1:;'"::. . «-" "-''x

que não alterem a substância das propostas;
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

embaixadas entes exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

tornem desatualizados.

')

ⓒ
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar

1111 THllÜ 111 311uis;:.sn..!:'::.sí'iÊ'l:s;''u?F.eE

'...:.:=:i .E=T:'ã=::::'!Z.:= .=:':=1:S?.. .,..;;..::? ,:::!'=El:i:;jã
época 8a 3berturaldo çeo dme;oeumentos cuja validade tenha expirado após a data

9. DOS RECURSOS &.
Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Contra. Solonópola - a, 63 .62a-Q00.
CNPJ; Q7.733.256/0001 57 l Fane= (88] 3618 1387 1 www.salonopate.ce.gav.ur



WISolonópole L

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propost?s, à habilitação
ou habilitação'de licitantes, à anulação ou revogação da licitação. observará a
disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de 2021.
9.2 0 prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
9.3. Quando Q recurso apresentada impugnar o julgamento das propostas ou o ata
de habilitação ou habilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida. a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis. ou. nesse mesmo prazo. encaminhar recurso para a autoridade superior, .a
qual deverá proferir sua' decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais..licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses
9.8 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ates Insuscetíveis de
aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrân ico com pus.m2atecnologia.com.br.

10. DO CONTRATO
10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação. será
fi rmado Contrato
l0.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
l0.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual
período, par solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração-
l0.3. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
l0.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá ,regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital
l0.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá
apresentar
l0.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou
Conselho competente

&.
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l0.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro
Estado. deverá providenciar. até a data da assinatura do Contrato. o visto do CREA-
{UFle/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.
l0.4.2.Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada
antes de sua lavratura do contrato.
l0.4.3. Declaração com a indicação do respansáveltécnlco pela execução do objeto
do contrato, necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o
representará durante a execução dos trabalhos;
l0.4.4. Certidão comprobatória de regularidade. perante a Prefeitura do Município
de Solonópole. referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.
l0.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
l0.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
l0.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa
da União e à Seguridade Social.
l0.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na
data da assinatura do contrato.
l0.4.9. A Minuta do Contrato a ser armado entre a Administração e a licitante
vencedora. constitui parte integrante deste Edital - ANEXO 11, sendo que nela
encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da contrataç.ão.
índusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados,
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
l0.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a
nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções.das
demais comi'nações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do $ 2Q do art: 90 da
Lei Rg 14.133 de lg de abrilde 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato
l0.4.11.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente.. pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
l0.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá.cumprir.a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Soclalou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei 14.133/2021.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1. Não será necessária a apresentação de garantia contratual

12. DAS INFRAçõES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo
ou culpa

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de
contratação/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
não mantiver a proposta em especialquando: c..

Rua Dr. Queifoz Lirna, 33a,-Centr%:$otonópoiõ+ Ct:áB.620
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da
exigível;

o detalhamento da proposta quando

12,1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especialquando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.7. praticar ates ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei ne 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá. garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatárlos as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
].2.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3.: as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle
12.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3. a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitada.

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitada.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multar

Edital

@
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a
12.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsávela sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar. em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 12.1.4 a 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
12.1.1 a 12.1.3 que justiHquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
$5e do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021,
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por2 (dais) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intlmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da
intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui. em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados.

13.DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA D0 0BJET0 E AS
CONDlçOES DE PAGAMENTO
13.1.As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e
as condições de pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

@'t

Cuida
''?
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14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ng 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrõnica oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica. pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânico
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útllsubsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de
contratação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, na aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direita à
contratação
15.5. As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a l:inanidade e a segurança da
contratação
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licltatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital
15.10. O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrânico
co m p ras . m 2 atec n ologia .co m . br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato

Rua Df. Queiroz Limo. 330, Centro, SotonópüEe -.CE. 63.ó20-a00.
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Solanópole/CE, 22 de julho de 2024

MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA
CONCORRÊNCIA PtnLiCA N' 2024.07 17.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2024.07.10 001

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

ITEM

l PERCENTUAL
VALOR MÁXIMO l MJiXIMO DE
DO PROVEITO l RETORNO SOBRE
ECONÓMICO l PR0'çnIT0

ESTIMADO (RS) l ECÕNOMIC00U
(A) ' ' l I'INANCEIRO

@)

VALOR
MÁXIMO

GLOBAL DO
CONTRATO (RS)

(A) X @)
DESCRIÇÃO QTn

l Assessorar o Município
na gestão, elaboração de
auditorias
técnicos,

laudos

conferência das faturas
de energia elétrica da
Administração direta e Í
Üillã"='MÚ;i;i'l l
elaboração de memorial
de cálculo de consumo e

mediante

'''= potência do parque de
iluminação pública, a l
verificação do modelo
tarifário aplicado

Serviçal ;i RS 3.374-944,06
RS

cada
em

unidade

1.0

possíveis
indevidas,
repetição

i decorrentes
de

visando

de

a
indébitos

cobranças indevidas (a

Í titularidade

maior) nas
elétrica

contas
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n'
14.133. de 2021

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à agência
da con#atação
1.4. O Estudo Técnico Preliminar é um documento prepamtório ao Termo de Referência, sendo
que na ocorrência de alguma divergência entre ambosi prevalecerá o disposto neste Termo de
Referência

].5. DaestimativadovalordacontrataçãoePreço(s)máximo(s) . . . . , ." .
1.5.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) umtmo(s) e totaiLtsJ,
çonsb(m) nas documentos acostados nos autos desse pmcesso

1.7.Dolnstrumentocontratual . . :, . .

sem prquízo das sanções previstas neste Insüümento. . , :: . -......
. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igualperíodo, por

solicitaçãojustifíóada do adjudicatário e aceita pela Administração.
L7.2. A contmtação cURara em vigor a parta da data de assinatura do contrato ou ordem de início
de serviços e terá sua vigência 12(doze) meses

2. DA FUNDA»TENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1 Aflmdamentação e a descrição danecessidade da contratação encontram-se pomo(lnorizadas
em tópicos especíÊtcos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Temia de Retêrência.

DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
3.11 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÊlco do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

4. DOS REQUISITOS DACONTRATAÇAO
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Tendo de Referência.

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pomxenorizados no tópico Descrição dos
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Tempo de Referência.

6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

Rua Dr. Queircà Limo, 33g, Contra $alanópc[8;+ CE. ó3.ÓZQ-eae.
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6.1. Acompanhamento das faturu de energiaelétrica reférmte aos mnsumos de energiada iluminação

pública e dos prédios públicos usando a sua economicidade e a constatação de cobranças
indevidas
6.2. Tendo em vista o conteúdo da Resolução 1.000/2021 da Aneel, dentre outras que dispõe
sobre as regras de fornecimento de energia eléüica e suas atualizações, o objeto desta contratação
tem como Ênalidade apurar possíveis irregularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e
contribuir com a capacidade de gestão da Prefeitura, no que se refere ao monitoramento das
unidades consumidoras
6.3. A empresa especializadadeverá assessorar o Município na veri$cação dos modelos tarifários
aplicados, bem como na identiâcação se há necessidade de efetivação de um ajuste geral no
sistema de energia eléüica do Município; conferir as faturas de energia elétrica pagas pela
Prefeitura; e propor a recuperação onde for con.statada a cobmnça de valores indevidos nas contas
de energia
6.4. A contratação destes serviços técnicos também deverá avaliar e apurar as instalações dos
prédios públicos e também da Iluminação Pública(B4a); con6erlr e avaliar as potências imtaladas;
conferir e avaliar as potências saturadas nas contas de iluminação pública e sua fomla de
instalação, de forma a detém)mar a demanda de energia elétüca, para que o sistema possa ser
otimizado em função dos padrões de uso
6.5. Levantamento de dados, diagnóstico, acompalüamento e elaboração de parecer cálculos e
atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Agência Nacional de Energia
Elétdca(Aneel), para cobrança de créditos referente a diferenças tarihrias, racionamentos e
outros créditos em favor do município além de diferenças cobradas indeüdas sobre as contas,
cobranças de multas sobre os ativos de iluminação pública, diferenças de faturamento sobre
luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e estimada
6.6. Defesa de cobrança eÊetuada mediante Temia de Ocorrência e Inspeção(TOI), cam fulcro
de anular ou reduzir os valores de talcobrança. O pagamento dos honorários recairá sobre o valor
efetivamente reduzido e/ou anulado em relação à cobrança original feita pela Disüibuidora de

Energia Eléüica
6.7. Aferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária,

quer na memória de cálculo do Termo de Ocorrência e Inspeção(TOI), quer no Quadra de
llulninação Pública(QIP) dos últimos 5 anos.
6.8. Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa legal e a
memória de cálculo.
6.9. Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora

de energia e às agências reguladoras estadual e federal: Agência Estadual de Regulação de
Serviços Públicos Delegados do Estado e Agência Nacionalde Energia Elétrica(Aneel)
6.10. Em todas as Unidades Consumidoras serão veriãcadas o de'üdo enquadramento tarifário,

as cobranças realizadas, inclusive nas contas da Iluminação Pública, serão mapeadas e apurada
a existência de possíveis inegularidades nas cobranças e na aplicação das tarifas, com a Êmalidade
de melhorar a eficiência dos gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, conforme a
Resolução 1.000/2021 da ANEEL e suas atualizações.

Rua E)t*:Queirez tina, 330, Centro, SalonõpoEq:+ CE. 63.62Q-Q00.
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7. DO MODELO DEEXECUÇÃO CONTRATUAL
7.1.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.1 De Início: O início da execução dos serviços será após o recebimento da ordem de serviço;
7.1.2 Todos os serviços de auditoria e gestão de contas de energia elétrica devem ser realizados
cm coiúonnidade çom as nonnas da ANEEL(Agência Naciona! de Energia Elétriça) e ABNT
(Associação Brasileira de Nomias Técnicas), quedo aplicável

7.1.3 Condicionantes para Pagamentos;
7.1.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscaldo Contrato, no prazo estabelecido pelo
mesmo, mediante notificação por escrito, o(s) seguinte(s) documento(s):
7.1.3.2 Registro ou inscrição na entidade proHissionalcompetente com o isto regional, quando
assim exigir a entidade, caso a licitante tenha apresentado o registro ou a inscrição, expedidos
por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o Estado do Ceará
7.1.3.3 Por exigência do regramento vinculado, sendo condicionante para os pagamentos, a
CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscaldo Contrato;
7.11.3.4 Relatórios detalhados das auditorias realizadas, incluindo memórias de cálculo,
justificativas legais e os resultados das verificações
7.1.3.5 Documentação comprovando a recuperação de valores pagos indevidamente, quando
aplicávelj:
7.1.3.6 Relatórios periódicos de progresso das atividades realizadas.

7.1.4 Execução dos Serviços:
7.1.4.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços de auditoria e gestão de contas de energia
elétrica conforme o cronograma aprovado e de acordo com as especificações técnicas deânidas
no Projeto Básico.
7.1.4.2 Quaisquer alterações nos métodos ou procedimentos de auditoria deverão serpreviamente
aprovadas pelo Fiscaldo Contrato.

7.1.5 Relatórios Periódicos:
7.1.5.1 A CONTRATADA deverá fomecer relatórios periódicos ao Fiscal do Contrato,
detalhando as atividades realizadas, os resultados obtidos e quaisquer problemas encontrados
durante a execução dos serviços.

7.1.6 Qualidade e Conformidade dos Serviços:
7.1.6.1 A CONTRATADA deve garantir a qualidade dos serviços prestados, assegurando que
todas as auditorias e análises soam realizadas de acordo com as melhores práticas do setor.
7.1.6.2 Qualquer inconfonnidade ou erro identiÊlcada deverá ser corrigido pela CONTRATADA
sem custo adicionalpara a Administração.

7.1.7 Manutenção de Preço:
7.1.7.1 0 preço ofertado para a execução dos serviços não será alterado durante a agência do
contrato, excito em casos de redustes previstos contratualmente e devidamente justiãcados e
aprovados pela Administração.

8. DA EXIGÊNCIA TÉCNICAS E FORA{AIS
8.il. A empresa contratada deve garantir a prestação de serviços presenciais de, no mínimo, 8
(oito) horas semanais. Este requisito é fundamental pma assegurar que os serviços sejam
realizados com a qualidade e a celeridade necessárias, possibilitando o acompanhamento dueto

Rua Dr. Quairozlima;:$3Q, Contra, Solotiópoie :CE. 63.42avaDQ.
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das atividades e a resolução imediata de possíveis problemas. A exigência de presença semanalé
imprescíndívelpara manter um controle sobre o andamento dos serviços, garantir a eHlciência na
execução do objeto e permitir a interação direta do Município em questão com os responsáveis
pela empresa licitante vencedora, promovendo uma comunicação clara e rápida
8.2. A empresa contratada deve comprovar que participa de reuniões presenciais convocadas pela
ENEl-CE, sempre que solicitado. :Estas reuniões podem oconer com a Êmahdade de discuta o
andamento dos serviços, planear ações futuras, revirar processos ou tratar de qualquer ouça
questão relevante para execução do objeto. A presença em reuniões convocadas pela ANEL-CE
é crucial para garantir a alillhamento entre a contratada e a contratante. Esta prática permite a
troca de informações vitais, a coordenação das atividades e a tomada de decisões de fomla
conjunta e estratégica

8.3. A empresa licitante deve apresentar uma declaração formal, assinada por seu representante
legal, confimlando que tem pleno conhecimento das exigências de prestação de serviços
presenciais de 8(oito) horas semanais e da participação obrigatória em reuniões presenciais
sempre que convocadas pela ENEL-CE. A declaração formalgarante que a empresa licitante está
ciente e concorda com as condições estabelecidas, evitando mal-entendidos futwos e assegurando
que todas as partes envolvidas estão comprometidas com os termos do contrato.

9. DA JUSTIFICATIVA
9.1. Tem-se observado que a área de fomecimento de energia elétrica, mais precisamente
a área de fornecimento de energia para a iluminação pública, é uma das que mais consta
reclamação perante a Distribuidora de Energia Elétrica
9.2. Ademais, para que o administrador público, tenha convicção de que não está
atestando pagamentos indevidos de faturas de energia elétríca, necessita que as contas do
município passem por uma auditoria técnica, por empresa conceihnda, na área de energia
elétrica, com conhecimento na área de íãturamento de energia eléüica.

9.3. Para tanto, üsualiza-se a necessidade de realização de um conjunto de açoes
específicas çlom o intuito de identificar eventuais créditos pagos indevidamente a serem
recuperados, como, por exemplo, por meio de auditagens das contas dos prédios públicos
e da iluminação pública de responsabilidade do ente municipal
9.4. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o
Município, referentes aos pagamentos indevidos a concessionária de energia elétrica
referente aos últimos 05 anos

9.5. Portanto, havendo a possibilidade do Município está efetuando pagamentos a maior
de energia eléüica, é de suma importância a contratação de empresa especializada em
assesso.ria para efetuar estudos e análises a âm de reduzir os gastos com o fomecimento
de energia elétrica, bem como na recuperação de possíveis créditos, em detrimento de
pagamentos a maior, com a concessionária de energia elétríca
9.6. Por âim, a análise supra referida demanda expeüência técnica especínlca em virtude
da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto se caracteriza por tarefas
que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam
conhecimento em área específica e experiência prévia.

BI
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9.7. Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por servidores da
Município, já que o objeto não está denso de suas atribuições regulares, face à
complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser
contratado

9.8. Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municipais do Estado se refere
a reclamações de cobranças indevidas relacionada ao parque de iluminação pública do
Mudçjpio- . ,.. .
9.9. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que íaz jus o
Mullicípio rehrentes aos pagamentos indevidos a concessionária de energia elétrica, em
ração de recolhimento indevido ou a maior no período compreendido, estimado em
flinção da data do contrato, dos últimos 5(cinco) anos
9.10. Por fim, a contratação se justiÊlca por vários motivos:

9.10.1. inicialmente porque a assessoria será remunerada somente no êxito
9.10.2. Por se catar de análise e auditagem que requer conhecimento técnico na uea:

sendo que o município não dispõe em seu quadro de téêóico com tais erre/"/ise.
9.10.3. Porque há sempre uma grande desconfiança, já observado também em

outros
. .! J À .

municípios de que a Disüibuidora de Energia Ejétrica realiza cobranças indevidas,
justamente pelo faü de o município não dispor de técnico com expertise para detectar as
possíveis cobranças indevidas .
9.] 0.4. Porque há a possibilidade de recuperação de receita para os Golfes públicos.
9.10.5. Além da possibilidade de recuperação de receitas não previstas há também a
possibilidade dc correções referentes a cobranças futuras, com possível redução desses
valores, evitando assim pagamentos indevidos por parte da municipalidade

9.11. Justi6lcativa para escolha da modalidade de licitação Concorrência Pública.
. Considerando os preceitos da Lei Ho 14.133/21 e os pontos destacados sobre as
modalidades de licitação, é possível aíiimar que os serviços de engenharia de natureza

predominantemente iilhlectual, serviços do objeto deste prometo básico, devem ser
realizados exclusivamente através da modalidade de licitação Concorrência

e Esta justificativa se baseia em diversos falares, incluindo a complexidade e
especificidade desses serviços, a necessidade de garantir a qualidade e a experüse técntça
dos profissionais contratados, bem como a busca pela eficiência e transparência Tios
processos de contratação pública.

9.11.1. Natureza dos Serviços de Engenharia Intelectual:
e Os serviços de engenharia de natureza predominantemente inülectual

geralmente envolvem atiüdades complexas que exigem aWe/"üse técnica,
criatividade e çoilhecimento especializado

Esses serviços vão além da mera execução de tarefas comuns e requerem
uma abordagem técnica diferenciada para alcançar os resultados desejados.
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Portanto. a modalidade de licitação deve ser capaz de avaliar não apenas o preço
mas também a qualidade e a capacidade técnica dos licitantes.

9.11.2. Da escolha da modalidade concorrência:
A modalidade de licitação Concorrência oferece uma gama mais ampla de

cHtérios de julgamento, de acordo com o inciso XXXV]]], do ut. 6, da Lei n'
14.133 de 2021

e Esses critérios pemlitem que os órgãos contratantes avaliem não apenas o
aspecto económico, mas também a qualidade técnica e a capacidade de inovação
dos licitantes. Dessa fonna, é possível selecionar propostas que atendam melhor às
necessidades específicas do Município nos serviços de engenharia intelectual.

B A modalidade de Conconência proporciona um ambiente competitivo

entre as licitantes qualificadas na demonstração de sua experrise Lécmca e
capacidade de illovação Isso garante que os serviços de engenharia de cunllo
intelectual sejam executados por profissionais competentes e experientes,
contribuindo para a qualidade e segurança na realização dos serviços expostos no
objeto desta licitação.

. Ao adotar a modalidade de Concorrência para os serviços de engenharia
de cunho intelectual, o órgão contratante promove a transparência e a igualdade de

oportunidades entre as licitantes. Além disso, o processo competitivo incentiva a
eficiência e a busca por soluções inovadoras, resultando em melhores resultados

para a administração pública e para a sociedade como um todo.
B Portanto, com base nos pontos destacados, é justiülcável aâlmar que os

serviços de engeiúaria de natureza predominantemente intelectual devem ser
contratados exclusivamente através da modalidade de licitação Conconência,
conforme estabelecido na Lei n' 14.133/21. Isso garantirá a seleção de propostas

que atendam não apenas aos requisitos melhor proveito económicos, mas também
aos cütérios técnicos para o sucesso na execução dos serviços desta licitação.'q

10. DO RESULTADO ESPERADO
10.1. Retomo financeiro ao ente mu:tlicipal, quer por meio da entrada direta de recursos
(depósito em conta corrente), quer por meio da compensação em face de dívida do ente
municipalcom a distribuidora de energia, quer por meio da redução de cobranças
efetuadas pela Distribuidora de Energia Elétrica e pendente de pagamento por parte do
município, decorrentes das devoluções dos valores cobrados indevidamente.
l0.2. Asseguramento de que o Município pagará consumo de energia em conformidade
as nomias e papões técnicos da Agência Nacional de Energia Eléüica(Aneel) e da
Associação Brasileira de Nomias Técnicas(ABNT), evitando pagamento de valores a
maior (indevidos)
l0.3. Assessorar ao município nos temas relacionados à energia eléüica, sendo que o
pagamento a assessoria somente será detido em caso de retomo financeiro, de
recuperação de crédito ao município.
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]l. DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS CONTjiATADOS
11.1 Da Recuperação de Valores do objeto referente a redução mensalnas contas de enerva
eléüica: o pagameEito dos honorários a licitante vencedora será no êxito no valor estimado
de RS 668.238,92 (seiscentos e sessenta e oito mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa

e dois centavos) que corTesponde ao percentual de 19,80%(dezanove vírgula oitenta
porcento) pela recuperação dos RS 3.374.944,06 (Três milhões, trezentos e setenta e
quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos)
11.2 Anexado. encontra-se o estudo preliminu que detalha minuciosamente os

processos de elaborações conducentes à obtenção dos valores estimados de recuperações,
oferecendo uma demonstração abrangente de sua metodologia.
11.3 Com relação a remuneração de empresas por serviços semelhantes, coiúomle

pesquisa de preços realizados em processos em outros estados com objeto semelhante à
desta licitação e obtivemos os seguintes resultados

'3

Fontel: hl
Fonte2: hl
Fonte3 :

)s://municioios-licitacoes.tçç
)s://mtmi ciosos-licitacoes.tce.ce. gov.

11.4Veri6ça-se que o valor da recuperação preüsto está em confomlidade com valores
do mercado, conforme demonstrativo acima.
11.5 Para efeito do cálculo da remu:neração devida pela prestação dos serviços, objeto
desta contratação, considerar-se-ão recuperados tão somente os valores indevidos nas
futuras de energia elétrica, restituídos, reduzidos ou compensados pela
concessionária/distribuidora em decisão administrativa ou decisão judicial temiinativa

que ingressar nos comes públicos, em virtude dos procedimentos realizados pela empresa
contratada, havendo in@esso de valores em única parcela, os pagamentos
correspondentes ao contratado, serão efetuados em sua inte@alidade, em caso de

Rua 0r. Queiram Limo. 33Q, Centro. $olanópoie +. CE;ó3:óZOü000.
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SERVIÇOS)

CERTAME

Granja R$ 2.246.698,59 19,50%
Licitação: Tomada de

Preço n9 2022.08.10.01

Càuixadá R$ 4.525.807,76 19,90%
Licitação: Tomada de

Preço ne 07.001/2023-TP

Araripe R$938.065,00 20,00%.

11 Licitação: Tomada de
Preço n g 02.01/2022-

TP/2022

VALOR MÉDIO R$ 2.570.190,45 19,80%
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parcelamento dos valores, estes serão igualmente transferidos ao contratado, na proporção
de cada uma das parcelas.

l:U:=lB"""'"';=='sn= m..=:':m =s'u';H'=

envoludas; o de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e

modiãcaçceb;mento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prduízos resultantes da incorreta execução do contrato.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1.ICRecebe ao CONTRATANTE dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto

Do contrário, após a análise de cotnpatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue,
serálavradootemloderecebimentodeÊmitivo; ;..: . . -. . '-
13.1.2.01. Notificar à CONTRATADA, por 11SCIB11Q., sobre ;imperfeições, falhas . ou
ineaularidades ved$cadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou coligido;
1.1.3 Efehar o pagamento à CONTRATADA no valor cormspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Temia de Referência. .

UJ-""O CONTRATANTE não tésponderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com torce:aros, ainda que vinculados à execução do presente Tempo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados

2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT/\DA . . .
14.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Tendo de Referencia, seus
Anexos e sua proposta, assuitiíndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
daboa e perfeita execução do objeto e, aindai ...: ,:., .;: .. . ,:. ..... .. -.
14.1.IManter durante tiodâ a duração do contento, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; .;
]41.2Pmvidênciã a imediata correção 'das deâciências e/óu :inegularidades apontada pelo
contratante: .. . . ...... .
14.1.3Atender às determinações regulares emitidas pelo ãscaldo conüato ou autoridade superior
(art. 137, 1D e presta todo esçlnecimento ou infarnlação por eles solicitados;
14.1.4Aloçar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com
habbilitação e colüecímento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos

ferramentas e
.A. .. Jn. Xn

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Rua Dt.: Queiroz Limo, 33Q.ICentro, Solanópclew CE.:óa.ó20,eao.
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14.1.marcar eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida par seus empregados e/ou propostos envolvidos na
entrega do objeto contratual;
14.1.6Responder por todas as despesa diretas ou indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, preüdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoalempregado na execução contratual; quanto novo
14.1.7Efetuar comunicação ao Contratantes assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou íhalização do serviço n;o prazo estabelecido, para adição de ações de contingência
cabíveis
14.1.8Não contratar, diante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
rota, colateral ou por aânidade, até o terceto grau, de dirigente do contratante ou do âscal ou
gestor do contrato, nos tempos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
14.1.9Quando não forpossívela veriâtcação da regulaãdade nos cites oficiais, o contratado deverá
enüegar ao setor responsávelpela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos üibutos federais e à Dívida Aviva da União;
c) Certidões que comprovem a regu]addade perante a Fazen(]a Municipal ou Disllital do
domicílio ou sede do contratado
d) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CN])T;
14.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhstas, sociais, previdenciárías, üibutárias e as demais previstas em legislação
especíâca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
14.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24(vinte e quaüo) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriâque no local dos serviços.
14.1.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do objeto contratual.
14.1.13 Paralisar, por detemlinação do Contratante, qualquer atividade que não estqa sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

14.1.14 Conduzir os trabalhos com esüita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as detemlinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando o serviço for executado nas
dependências ou órgãos da administração pública;
14.1.15 Submeter preüamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos adotados que fujam às especificações contidas nos autos do processo;
14.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excito na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
14.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
14.1.18 Cumpra, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pam aprendiz, bem
como as reservas de cargos pre\estas na legislação(ut. 116);
14.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo âxado pelo
físcaldo contrato, çom a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas(art. 116,
parágrafo único)

terceiros'1
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14.1.20 Gumdm sigilo sobre todas as iiúomiações obtidas em decorrência do cumprimento do

14.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal,

as normas de segurmça do Contratante; empregados nos horários predetemlinados pelo
Contratante. , . . .
14.1.23 Apresentar os empregados devidamente identiâcadQS por meio.de.crachá. .
14.1.24 Apresentar ao Conkatante, quando for o caso, a relação nominaldos empregados que

adentrÊrao =e ao precaiexe da ão do;erwçobre a jornada de trabalho, coiúolme a categoria

14.1.26 Atend⑤ às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados atacados
no prazo azado pela âscallzação do conüato, nos casos em que ficar constatado descump:jl:lento
das obrigações relativas à execução do serüço, confomie descrito nas especiãcações do objeto.
14.1.271nstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Nomlas Intimas do
Contratante. . . . . . .
14.1.28 instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Conüatado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a üim de evitar desvio de função
14.1.29 his&uir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
14.1.30 Estar registrada ou inscrita no Conselho Proâissionalcompetente, confomie as áreas de
atuação previstas no Prometo Básico, em plena validade. .. , . . : ;..
14.1,.31 0bterjunm aos órgãos competentes, confomie o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na comia da legislação aplicável
114.1.32. Em se catando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a
asshaüira do contrato, o Contmtado deverá participar de reunião inicial, paa dar início à
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações conüatuais, em que estejam presentes
os responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do .contrato, o fiscal técnico do
contrato. o âscaladministrativo do contento, se houver, os técnicos da área requisitante, o proposto

da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados
14.1.33 Aceitar acréscimo ou' supressão do objeto contratado, por iniciativa do
CONTRATANTE, havendo justiãcativa técnica e recurso financeiro disponível, nos termos do
art. 124 da Lei n' 14.133/2021

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1 0 contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partest de
acordo com as cláusulas avançadas e as nomnas da Lei n.' 14.133/21, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçãa totalou paícia](Lei n.' 14.1.33/21, ar] ] 15, çaput).
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento
equ:$alenü, o crolaograma de execução será pronogado automaticamente ,pelo , tempo
correspondente, anotadas tais circunslâncias mediante simples apostila(Lei n.' 14.133/21, art

15.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompai)hada e
fiscalizada pelo(s) õisca](is) do contrato, ou pelos respwtivos substitutos(Lei n.' 14.133/21, arl
117, capot)
15.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, coligir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, ó objeto do contrato ou do insüumeato equivalente em que
se veriâcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de mateúais nela
empregados(Lei n.' 14-133/21, art. 119)
15.5. A CONTRATADA será responsávelpelos danos causados diretamente à Adminisüação
ou a terceiros em razão da execução do conüato ou do instrumento equivalente, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaiüamento pelo CONTRATANTE
(Le{ n.' 14.133/21, art. !20).
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15.6. Somente a CONTRATADA será responsávelpelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução dó contrato ou do instrumento equivalente(Lei n
14.133/21, art. 121, capuz).
15.6.1. A ínadimplênóía da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, $scais e
comerciais não l:ran.afere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.' 14.133/2] , art. 121,. $ 1.')
15.7. As comunicações enfie o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por
ESCRITO sempre que o ato exigir talfomialidade, admitindo-se, EXCEPCIONALMIENTE
a usa de mensagem eletrõnica, via aplicativo de troca de mensagens, pma esse fim(IN 5/2017

15.7.1. Por meios de comunicação por escrito entende-se: o$cios e e-mails.
art. 44

16 DO PAGAMENTO
16.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada
período mensal, tomando-se como ãnaldo período o último dia de cada mês. Todavia a primeira
medição poderá ser realizada no fhaldo mês em curso, e a última medição, após a conclusão dos
serviços, independente do período mensal
16.2.'A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação
tributada, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento
16.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota escalde cobrança e/ou outra circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a
CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a comer na sua íntegra após a
CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem
cronológica de pagamentos do CONTRATANTE
16.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições detemunadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em confomlidade com as instruções normativas agentes.
16.4. Quando os recursos para execução do objeio forem oHundos de convénios, contratos de
repassa e âlnanciamentos, os pagamentos âcarão condicionados também ao repassa dos recursos
pelo respectivo órgão concedente
16.5.1. A CONTRATANTE não poderá, em fomla acumulativa, conceder re4uste anual e
reequilíbrio económico-financeiro sobre o mesmo período quando ambos estalam utilizando a
mesma tabela oficial ou indexador, excetuados os casos devidamente justificados que visam à
manutenção do equilíbrio económico-ânanceiro do Contrato.
16.5.2. Nos contratos provenientes de valores baseados em tabelas o6ciais, a data para concessão
deverá ser utilizada como referência o mês e ano que foi usado como base na estimativa de
preços, observando as peculiaridades de cada tabela.
16.6. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo poderá soâer,
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem
obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas
as casas posteriores à segunda.
16.7. Poderá ser emitida nota de empenho em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95,
da Lei n.' 14.133/21, quando se tratar de fornecimento não-contínuo, para os itens com prazo de
entrega imediata, integrale dos quais não resultem obrigações ftlturas
16.8. Havendo subcontratação de serviços autorizados por este Contrato e pelo Edital, a
CONTRATAM)A deverá anexar às faturas, o Contrato de Prestação de Serviço firmado com a
subcontratada e, se esta for pessoa jurídica, a CONTRATADA deverá anexar às Êaturas, ainda,
cópias autenticadas das guias do INSS e do FGTS da subcontratada, acompanhadas da folha de
pagamento dos empregados da subcontratada ligados diretamente ao serviço.

17. DO REAJUSTE
17.1. Os preços inicialmente contratados sãa fixos e irre4ustáveis no prazo de 12(doze) meses
contados nos tempos do art. 25, g7:', da Lei n' 14.133/21
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17.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, as preços iniciais poderão ser re4ustados, mediante

17.3. Nos rea usles subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12(doze) meses será

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor

18. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS - l.EIN. 13.709/2018(LGPD)
18.1. A CONTRATADA fica obrigada a

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de I'rotação de Dados(ANPD);
b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para a tratamento de dados e dentro das

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes darem confiados por for:a da
execução 'do conüatoi estendendo tal . obrigação a:..eventuais empregados, assumindo a
responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização
indeüda. inclusive cível e penal;
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para Himlidade diversa;
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destnúçao,
perda, alkração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;
f) fomecer infomlações úteis ao CONTRATANTE sabre a natureza e âmbito dos Dadas
Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planeadas;

19) implementar medidas corretivas a üm de impedir violações e a Hm de limitar o seu
impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível

19. DAS SANÇÕES ADMHISTRATIVAS
lg.l. A CON'REATADA que cometer qualquer conduta que inü:inja as condições. e prazos
estabelecidos no instrumento, em contrato ou nalegislação pertinente à execução do objeto 6cará
sujeita sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n

19.1.1. Advertência escrita, para a correção de: h'egularidades que não possuam gravidade
suãciente para caracterizar inâação passívelde levar a uma medida mais drástica
19.1.2. Multa moratória, tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e peKentuais
19.1.2.1. 0,5%(cinco décimos por cento) por dia sobre o valor do ikm em atraso ou do totaldo
conkato. em caso de acaso na execução do objeto, limitada a incidência deste percentual a 5
(cinco) dias
] 9.1.2.2. 1%(um por cento) por dia sobre o valor do item em atrasa ou do totaldo conüato, cm
caso de acaso na ex®ução do obUeLO, contados a partir do sexto dia de atraso, limitada a
incidênciadestepercentuala lO(dez)dias. . . . , . .;.
19.1.2.3. 1,5%(um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor do item em acaso ou do total
do contrato. em caso de acaso na execução do objeto, contados a partir do décimo primeiro,dia
de atraso. Imitada a incidência deste percentual a 15(quinze dias) dias de atraso, prazo após o
qual será considerada a inexecução do contrato .
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